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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 1567/2010

Considerando que pelo disposto no Decreto Legislativo
Regional n.º 6/2005/M, de 1 de Junho, as candidaturas
apresentadas pelas autarquias locais no âmbito da
cooperação técnica e financeira entre a A d m i n i s t r a ç ã o
Regional e a Administração Local serão aprovadas pelo
Conselho do Governo Regional.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em
29 de Dezembro de 2010, resolveu:

1. Aprovar, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo
7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2005/M, de
1 de Junho, as candidaturas apresentadas pelos
municípios da Região Autónoma da Madeira no
âmbito da cooperação técnica e financeira, cuja lista
se junta em anexo, a qual fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência e faz parte integrante
da presente Resolução.

2. Determinar que os montantes globais e a respectiva
distribuição por projecto a atribuir a cada município,
bem como a sua repartição anual, assumem carácter
indicativo, não podendo, em caso algum, ultrapassar
os limites da comparticipação financeira definidos
no n.º 3 do artigo 12.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 6/2005/M, de 1 de Junho.

3. Determinar que os valores indicativos referentes ao
ano de 2011, que se encontram inscritos na proposta
de Orçamento da Região Autónoma da Madeira, são
os seguintes:
Município da Calheta ............................ 1.062.100
Município de Câmara de Lobos ............. 5.462.350
Município do Funchal ........................... 6.245.600
Município de Machico .......................... 2.922.450
Município da Ponta do Sol ....................... 835.000
Município de Porto Moniz .................... 2.400.000
Município do Porto Santo ...................... 1.080.000
Município da Ribeira Brava .................. 4.765.000
Município de Santa Cruz ....................... 4.600.000
Município de Santana ............................ 1.310.000
Município de São Vicente ..................... 1.500.000

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º  1568/2010

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na
redacção dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 28-A/2001/M, de 13 de Novembro, foi criada
uma linha de crédito bonificado a favor das autarquias locais,
associações de municípios ou empresas concessionárias
destas, destinada ao financiamento complementar dos
projectos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do
III Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-
-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data
de vencimento.

Considerando ainda que a EIMRAM - Empresa
Intermunicipal da Região Autónoma da Madeira, contraiu
um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da
Caixa Geral de Depósitos, da importância de 3.498,95 
(três mil, quatrocentos e noventa e oito euros e noventa e
cinco cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da
35.ª prestação do empréstimo bonificado contraído pela
EIMRAM, cujo vencimento ocorre a 5 de Janeiro de 2011.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental previsto na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão
01, Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1569/2010

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autónoma da Madeira, para a execução de projectos de
investimento inseridos nos planos de investimento
municipais que não tenham assegurada fontes de
financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante
de 70% do valor dos juros a pagar em cada data de
vencimento.

Considerando que o Município do Funchal contraiu um
empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto ao
Millennium bcp, da importância de 9.303,25  (nove mil,
trezentos e três euros e vinte e cinco cêntimos), referente à
bonificação de 70% dos juros da 40.ª prestação do
empréstimo bonificado contraído pelo Município do
Funchal, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/99/M, de 15 de Junho, cujo vencimento ocorre a 4 de
Janeiro de 2011.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental previsto na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão
01, Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1570/2010

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder junto do DEXIA Sabadell,
S.A., à liquidação do montante de  548.583,33 Euros,
referente à segunda prestação de juros do empréstimo
contraído pela Região Autónoma da Madeira na modalidade
de crédito directo, no dia 30 de Dezembro de 2009, cujo
vencimento ocorre no dia 5 de Janeiro de 2011.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 08;
Capítulo 01; Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação
Económica 03.01.03 (Juros da dívida pública - Sociedades
financeiras - Bancos e outras instituições financeiras).

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.º 1571/2010

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder, à liquidação da importância
de 1.397.173,40 Euros, junto do CACEIS Bank
L u x e m b o u rg, S.A., referente a encargos com juros do
empréstimo obrigacionista “Obrigações a taxa variável, com
vencimento em 2018”, os quais se vencerão a 10 de Janeiro
de 2011.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 08;
Capítulo 01; Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação
Económica 03.01.03 (Juros da dívida pública - Sociedades
financeiras - Bancos e outras instituições financeiras).

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1572/2010

Considerando a necessidade de proceder à construção de
13 fogos, infraestruturas e arranjos exteriores, no sítio do
Poiso, freguesia da Serra de Água, concelho da Ribeira
Brava, para realojamento definitivo de algumas das famílias
cujas habitações foram destruídas, ou ficaram totalmente
irrecuperáveis, em consequência da intempérie que fustigou
a Região no dia 20 de Fevereiro do corrente;

Considerando que a célere execução desta obra é
fundamental para garantir o realojamento definitivo destes
agregados, a maioria dos quais permanece, desde a
intempérie, em casas arrendadas pelo Governo Regional,
através da IHM, EPERAM;

Considerando que o preço base para a execução dos
trabalhos referentes a esta obra é de  1.350.000,00 (um
milhão, trezentos e cinquenta mil euros), podendo ser
adoptado o procedimento de ajuste directo, conforme dispõe
o artigo 15.º da Lei Orgânica n.º 2/2010, de 16 de Junho (Lei
de Meios);

Assim, o Conselho do Governo, reunido em plenário em
29 de Dezembro de 2010, resolveu:

- Apreciar favoravelmente o processo de concurso
apresentado pela IHM, EPERAM com vista à abertura de
procedimento por ajuste directo necessário à construção de
13 fogos, infraestruturas e arranjos exteriores, no sítio do
Poiso, freguesia da Serra de Água, concelho da Ribeira
Brava, cujo preço base tem o valor de 1.350.000,00 (um
milhão, trezentos e cinquenta mil euros), com exclusão do
I VA, encontrando-se esta despesa assegurada pelo
orçamento anual da IHM, EPERAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 1573/2010

Considerando a necessidade de manter durante o ano de
2011, as medidas de contenção de despesas adoptadas em
anos anteriores;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1.° Congelar em 10% as dotações orçamentais dos
códigos de classificação económica 04.04
(transferências correntes para administração
regional), excepto as que se referem às despesas com
o pessoal dos serviços e fundos autónomos, e 08.04
(transferências de capital para administração
regional).

2.º Não estão sujeitas a congelamento as dotações,
incluídas no número anterior, afectas a transferências
para programas e projectos com comparticipação
comunitária.

3.° Congelar na totalidade todas as dotações relativas a
equipamento de informática e software informático
(códigos 07.01.07 e 07.01.08).

4.° Não estão sujeitas a congelamento as dotações,
incluídas nos números anteriores, com compensação
em receita e as transferências para a Assembleia
Legislativa da Madeira e para o Serviço Regional de
Saúde.

5.° O Secretário Regional do Plano e Finanças poderá
autorizar o congelamento de quaisquer outras
rubricas de despesa, em substituição das referidas na
presente Resolução, desde que o montante global do
congelamento seja idêntico.

6.° Em casos excepcionais, devidamente fundamen-
tados, o Secretário Regional do Plano e Finanças
poderá autorizar o descongelamento das rubricas de
despesa sem a correspondente compensação em
outras rubricas de despesa.

7.° Estas disposições aplicam-se a toda a administração
pública regional.

8.° É revogada a Resolução n.° 1551/2009, de 30 de
Dezembro. 

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1574/2010

Considerando que, ao abrigo do Decreto Legislativo
Regional n.º 7/2009/M, de 12 de Março, foram criados o
sistema multimunicipal de distribuição de água e
saneamento básico da Região Autónoma da Madeira e o
sistema multimunicipal de recolha de resíduos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que a criação dos referidos sistemas
multimunicipais consubstancia a concretização da estratégia
definida pelo Governo Regional, em articulação com os
Municípios da Região, para possibilitar a gestão integrada
dos sectores regionais das águas e dos resíduos, com as
inerentes vantagens ao nível da qualidade dos serviços
públicos prestados à população, bem como ao nível da
gestão, ao nível financeiro e ao nível operacional, o que se
traduz em importantes poupanças e aumento de eficiência,
em coerência com a legislação aplicável em vigor;

Considerando que a gestão dos referidos sistemas
multimunicipais será assegurada pela “ARM - Águas e
Resíduos da Madeira, S.A.”, cujo capital social é detido pela
Região Autónoma da Madeira, pelos Municípios da Região e
pela empresa de capitais exclusivamente públicos
denominada IGSERV - Investimentos, Gestão e Serviços,
S.A.;

Considerando que, nos termos do citado diploma legal, o
Governo Regional da Madeira foi autorizado a concessionar
à “ARM - Águas e Resíduos da Madeira, S.A.” o exclusivo
da exploração e gestão dos referidos sistemas
multimunicipais, em regime de serviço público, tudo nos
termos e condições constantes do citado Decreto Legislativo
Regional, das bases das concessões que integram os
respectivos anexos II e III e dos contratos de concessão a
celebrar entre a Região Autónoma da Madeira e a “ARM - 
- Águas e Resíduos da Madeira, S.A.”.
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1 - Adjudicar, ao abrigo do disposto no número 1 do
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 7/2009/M, de 12 de Março, à “ARM - Águas e
Resíduos da Madeira, S.A.” a concessão da
exploração e gestão, em regime de serviço público e
de exclusividade, o sistema multimunicipal de
distribuição de água e saneamento básico da Região
Autónoma da Madeira.

2 - Adjudicar, ao abrigo do disposto no número 2 do
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 7/2009/M, de 12 de Março, à “ARM - Águas e
Resíduos da Madeira, S.A.” a concessão da
exploração e gestão, em regime de serviço público e
de exclusividade, o sistema multimunicipal de
recolha de resíduos da Região Autónoma da
Madeira.

3 - Aprovar as minutas dos contratos que titularão as
sobreditas concessões, cujos originais ficam
arquivados na Secretaria-Geral da Presidência do
Governo Regional.

4 - Mandatar o Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais para outorgar os correspondentes
contratos de concessão e todos os demais actos e
contratos que para o efeito repute necessários, tudo
nos termos e condições que tiver por convenientes.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1575/2010

Considerando que, a Sociedade de Empreendimentos
Turísticos Baleira Sol, S.A. pretende construir um
empreendimento turístico a enquadrar no grupo dos
apartamentos turísticos, ao sítio do Cabeço da Ponta,
freguesia e concelho do Porto Santo;

Considerando ainda que, a proposta visa complementar e
potenciar o investimento já existente;

Considerando finalmente que, a estratégia definida pelo
Governo Regional para a ilha do Porto Santo, nomeadamente
a necessidade de complementar a construção de um conjunto
de infra-estruturas pela Sociedade de Desenvolvimento do
Porto Santo;

Assim, sem prejuízo das competências autárquicas no
âmbito do cumprimento da legislação em vigor
relativamente a instrumentos de gestão territorial, o
Conselho de Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

- Viabilizar a informação prévia apresentada, ficando
a sua aprovação dependente do cumprimento dos
condicionamentos das diferentes entidades
intervenientes no processo de licenciamento de
operações urbanísticas;

- Estipular que a referida Sociedade, depois de
recolhidos todos os pareceres das entidades
intervenientes, tem o prazo de doze meses, para
entregar na autarquia competente o projecto de
licenciamento, devendo, depois da sua aprovação,
apresentar os projectos da especialidade e dar início
à construção, nos termos do Decreto-Lei n.º 555/99,
de 16 de Dezembro, e da Lei n.º 60/2007, de 4 de
Setembro, que instituem o regime jurídico da
urbanização e da edificação.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1576/2010

Mantendo-se os actuais constrangimentos da grave
situação financeira nacional e internacional, que tornam
indispensável um ajustamento ao desenvolvimento do
processo executivo de implementação do modelo da
Concessão VIAMADEIRA, o Governo Regional decidiu
proceder a uma nova extensão do prazo estabelecido para o
fecho das correspondentes operações.

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 29 de Dezembro de 2010, resolveu: 

O prazo de 30 de Junho de 2010, referido nos n.ºs 1 e 2
da Resolução do Conselho do Governo n.º 1439/2009,
aprovada a 26 de Novembro de 2009, e que foi
sucessivamente alterado para 30 de Julho, 30 de Outubro e
31 de Dezembro de 2010, pelas Resoluções do Conselho do
Governo n.ºs 670/2010, 821/2010 e 1330/2010, aprovadas,
respectivamente, a 17 de Junho, a 29 de Julho e a 28 de
Outubro de 2010, passa a ser fixado para 30 de Março de
2011, mantendo-se em vigor as restantes disposições dos
documentos mencionados.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1577/2010

Considerando que o Clube Desportivo Portosantense,
Hóquei Patins do Porto Santo, SAD pessoa colectiva de
direito privado, contribui, na sua área de intervenção para a
prossecução da política desportiva adoptada pelo Governo
Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Hóquei Masculino nos órgãos de comunicação social
regionais e nacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática
pela juventude e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Desportivo Portosantense,
Hóquei Patins do Porto Santo, SAD, por força da sua
participação no Campeonato Nacional de Hóquei Masculino
o rganizado pela Federação Portuguesa de Patinagem,
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da
Madeira no espaço nacional;

Considerando que as mencionadas participações são
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo
Portosantense, Hóquei Patins do Porto Santo, SAD se situar
numa região insular e ultraperiférica.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, no artigo 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, bem como na alínea b) do n.º 1 do artigo
3.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 862/2007 de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.os 1112/2007, de 8 de Novembro,
240/2008, de 6 de Março e 320/2009, de 29 de
Março, da Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, da
Resolução n.º 1410/2009, de 19 de Novembro,
autorizar a celebração com o Clube Desportivo
Portosantense, Hóquei Patins do Porto Santo, SAD,
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de um contrato-programa de desenvolvimento
desportivo conforme o comprovativo de integração
no Campeonato Nacional de Hóquei Masculino, da
1.ª Divisão, organizado pela Federação Portuguesa
de Patinagem, na época 2010/2011, em
representação da Região Autónoma da Madeira,
apresentado ao IDRAM, IP-RAM.

2. Para prossecução da participação prevista no número
anterior, atribuir ao Clube Desportivo Portosantense,
Hóquei Patins do Porto Santo, SAD, uma
comparticipação financeira até ao montante máximo
de 441.805,00  (quatrocentos e quarenta e um mil,
oitocentos e cinco euros) para a representação da
Região Autónoma da Madeira no Campeonato
Nacional de Hóquei Masculino, da 1.ª Divisão,
o rganizado pela Federação Portuguesa de
Patinagem.

3. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente e distribuída
da seguinte forma:
- Ano 2010 - 147.268,33  (cento e quarenta e

sete mil, duzentos e sessenta e oito euros e
trinta e três cêntimos);

- Ano 2011 - 294.536,67  (duzentos e
noventa e quatro mil, quinhentos e trinta e
seis euros e sessenta e sete cêntimos). 

4. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Agosto de 2010 até 31 de
Dezembro de 2011. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
resolução.

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.01.01 do
Projecto 01, da Medida de Valorização da Actividade
Desportiva, do plano de investimentos do orçamento
privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1578/2010

Considerando que através da Resolução n.º 200/2010, de
18 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Patinagem da Madeira, no apoio às deslocações por via aérea
ou marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2009 e
2010, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi inferior ao que se prevê efectivamente utilizar, terá
de ser alterada a comparticipação financeira prevista na
cláusula 4.ª do contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Patinagem da Madeira, aprovado pela Resolução 
n.º 200/2010, de 18 de Fevereiro.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula 4.ª, passando esta a ter a
seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
30.000,00  (trinta mil euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial.

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2010.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
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Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP-
-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1579/2010

Considerando que através da Resolução n.º 193/2010, de
18 de Fevereiro, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Jet Ski e Motonáutica da Madeira, no apoio às deslocações
por via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes aos
anos 2009 e 2010, necessárias ao normal desenvolvimento
das competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Considerando que o cálculo do valor estimado para o
número de deslocações por via aérea ou marítima de pessoas
e bens foi inferior ao que se prevê efectivamente utilizar, terá
de ser alterada a comparticipação financeira prevista na
cláusula 4.ª do contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Jet Ski e Motonáutica da Madeira, aprovado pela
Resolução n.º 193/2010, de 18 de Fevereiro.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula 4.ª, passando esta a ter a
seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
8.000,00  (oito mil euros).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial.

3. A alteração ao contrato-programa a celebrar tem
efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2009 e termina
a 31 de Dezembro de 2010.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP-
-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1580/2010

Considerando que o Centro Social e Desportivo de
Câmara de Lobos pessoa colectiva de direito privado,
contribui, na sua área de intervenção para a prossecução da
política desportiva adoptada pelo Governo Regional da
Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e
nacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática
pela juventude e pelas populações em geral;

Considerando que o Centro Social e Desportivo de
Câmara de Lobos, por força da sua participação no
campeonato nacional organizado pela Federação Portuguesa
de Voleibol, constitui um veículo promocional da Região
Autónoma da Madeira no espaço nacional;

Considerando que as mencionadas participações são
oneradas pelo facto da sede social do Centro Social e
Desportivo de Câmara de Lobos se situar numa região
insular e ultraperiférica.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, no artigo 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, bem como na alínea b) do n.º 1 do artigo
3.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 862/2007 de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.os 1112/2007, de 8 de Novembro,
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240/2008, de 6 de Março e 320/2009, de 29 de
Março, da Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, da
Resolução n.º 1410/2009, de 19 de Novembro,
autorizar a celebração com o Centro Social e
Desportivo de Câmara de Lobos de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo conforme
o comprovativo de integração no Campeonato
Nacional de Voleibol Feminino A1, organizado pela
Federação Portuguesa de Voleibol, na época
2010/2011, em representação da Região Autónoma
da Madeira, apresentado ao IDRAM, IP-RAM.

2. De acordo com a participação no Campeonato
Nacional de Voleibol Feminino A1, organizado pela
Federação Portuguesa de Voleibol, na época
2010/2011, em representação da Região Autónoma
da Madeira, o Clube tem direito a receber
109.375,00  (cento e nove mil, trezentos e setenta
e cinco euros).

3. Em função da participação do Clube na competição
desportiva nacional, na época 2008/2009 e de acordo
com os regulamentos vigentes, o Clube foi
penalizado em 5.468,75  (cinco mil, quatrocentos e
sessenta e oito euros e setenta e cinco cêntimos).

4. Em conformidade com os pontos anteriores, o
IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
103.906,25  (cento e três mil, novecentos e seis
euros e vinte e cinco cêntimos), que será processado
mensalmente e distribuído da seguinte forma:
- Ano 2010 - 34.635,42  (trinta e quatro mil,

seiscentos e trinta e cinco euros e quarenta e
dois cêntimos);

- Ano 2011 - 69.270,83  (sessenta e nove
mil, duzentos e setenta euros e oitenta três
cêntimos).

5. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Agosto de 2008 até 31 de
Dezembro de 2011. 

6. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
resolução.

7. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

8. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na rubrica
04.07.01 do Projecto 02, da Medida: Valorização da
actividade desportiva, do plano de investimentos do
orçamento privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1581/2010

Considerando que através da Resolução n.º 736/2010, de
5 de Julho de 2010, foi aprovada a celebração de um
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a
Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a

Associação de Andebol da Madeira, no apoio aos encargos
financeiros do ano 2010, decorrentes das deslocações por via
aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes aos anos
2006, 2007 e 2008, necessárias ao normal desenvolvimento
das competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto. 

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do protocolo,
relativas aos anos 2006, 2007 e 2008.

Considerando que o cálculo do valor estimado para os
encargos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao
que se prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Andebol da Madeira, aprovado pela Resolução 
n.º 736/2010, de 5 de Julho.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula quarta, passando esta a ter
a seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
49.804,53  (quarenta e nove mil, oitocentos e quatro
euros e cinquenta e três cêntimos).
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2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Rectificar o período de vigência definido na cláusula
nona em função da reprogramação financeira, o qual
é prorrogado até 31 de Janeiro de 2011.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1582/2010

Considerando que através da Resolução n.º 704/2010, de
5 de Julho, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Atletismo da Região Autónoma da Madeira, no apoio aos
e n c a rgos financeiros do ano 2010, decorrentes das
deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e bens,
referentes aos anos 2006, 2007 e 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do protocolo,
relativas aos anos 2006, 2007 e 2008.

Considerando que o cálculo do valor estimado para os
encargos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao
que se prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo

Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Atletismo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Resolução n.º 704/2010, de 5 de
Julho.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula quarta, passando esta a ter
a seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
27.512,83  (vinte e sete mil, quinhentos e doze euros e
oitenta e três cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Rectificar o período de vigência definido na cláusula
nona em função da reprogramação financeira, o qual
é prorrogado até 31 de Janeiro de 2011.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.º 1583/2010

Considerando que através da Resolução n.º 705/2010, de
5 de Julho, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Badminton da Região Autónoma da Madeira, no apoio aos
e n c a rgos financeiros do ano 2010, decorrentes das
deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e bens,
referentes aos anos 2007 e 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens.

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do protocolo,
relativas aos anos 2007 e 2008.

Considerando que o cálculo do valor estimado para os
encargos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao
que se prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Badminton da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Resolução n.º 705/2010, de 5 de
Julho.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula quarta, passando esta a ter
a seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
14.200,76  (catorze mil, duzentos euros e setenta e seis
cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Rectificar o período de vigência definido na cláusula
nona em função da reprogramação financeira, o qual
é prorrogado até 31 de Janeiro de 2011.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1584/2010

Considerando que através da Resolução n.º 706/2010, de
5 de Julho, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Basquetebol da Madeira, no apoio aos encargos financeiros
do ano 2010, decorrentes das deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2006, 2007
e 2008, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do protocolo,
relativas aos anos 2006, 2007 e 2008.

10 - S 31 de Dezembro de 2010I
Número 126



Considerando que o cálculo do valor estimado para os
encargos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao
que se prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Basquetebol da Madeira, aprovado pela Resolução
n.º 706/2010, de 5 de Julho.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula quarta, passando esta a ter
a seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
47.291,89  (quarenta e sete mil, duzentos e noventa e um
euros e oitenta e nove cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Rectificar o período de vigência definido na cláusula
nona em função da reprogramação financeira, o qual
é prorrogado até 31 de Janeiro de 2011.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
-Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1585/2010

Considerando que através da Resolução n.º 702/2010, de
5 de Julho, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Desportos da Madeira, no apoio aos encargos financeiros do
ano 2010, decorrentes das deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2006, 2007
e 2008, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do protocolo,
relativas aos anos 2006, 2007 e 2008.

Considerando que o cálculo do valor estimado para os
encargos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao
que se prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
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Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Desportos da Madeira, aprovado pela Resolução 
n.º 702/2010, de 5 de Julho.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula quarta, passando esta a ter
a seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
18.173,70  (dezoito mil, cento e setenta e três euros e
setenta cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Rectificar o período de vigência definido na cláusula
nona em função da reprogramação financeira, o qual
é prorrogado até 31 de Janeiro de 2011.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1586/2010

Considerando que através da Resolução n.º 708/2010, de
5 de Julho, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Futebol da Madeira, no apoio aos encargos financeiros do
ano 2010, decorrentes das deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2006, 2007
e 2008, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do protocolo,
relativas aos anos 2006, 2007 e 2008.

Considerando que o cálculo do valor estimado para os
encargos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao
que se prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Futebol da Madeira, aprovado pela Resolução 
n.º 708/2010, de 5 de Julho.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula quarta, passando esta a ter
a seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
113.779,37  (cento e treze mil, setecentos e setenta e
nove euros e trinta e sete cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Rectificar o período de vigência definido na cláusula
nona em função da reprogramação financeira, o qual
é prorrogado até 31 de Janeiro de 2011.
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4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º  1587/2010

Considerando que através da Resolução n.º 709/2010, de
5 de Julho, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Ginástica da Madeira, no apoio aos encargos financeiros do
ano 2010, decorrentes das deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do protocolo,
relativas aos anos 2007 e 2008.

Considerando que o cálculo do valor estimado para os
encargos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao
que se prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,

de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Ginástica da Madeira, aprovado pela Resolução 
n.º 709/2010, de 5 de Julho.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula quarta, passando esta a ter
a seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
7.334,38  (sete mil, trezentos e trinta e quatro euros e
trinta e oito cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Rectificar o período de vigência definido na cláusula
nona em função da reprogramação financeira, o qual
é prorrogado até 31 de Janeiro de 2011.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1588/2010

Considerando que através da Resolução n.º 711/2010, de
5 de Julho, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Judo da Região Autónoma da Madeira, no apoio aos
e n c a rgos financeiros do ano 2010, decorrentes das
deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e bens,
referentes aos anos 2006, 2007 e 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
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e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do protocolo,
relativas aos anos 2006, 2007 e 2008.

Considerando que o cálculo do valor estimado para os
encargos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao
que se prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Judo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Resolução n.º 711/2010, de 5 de Julho.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula quarta, passando esta a ter
a seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
5.905,27  (cinco mil, novecentos e cinco euros e vinte e
sete cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Rectificar o período de vigência definido na cláusula
nona em função da reprogramação financeira, o qual
é prorrogado até 31 de Janeiro de 2011.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1589/2010

Considerando que através da Resolução n.º 712/2010, de
5 de Julho, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Karaté da Região Autónoma da Madeira, no apoio aos
e n c a rgos financeiros do ano 2010, decorrentes das
deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e bens,
referentes aos anos 2006, 2007 e 2008, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional
e internacional, participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, nos processos de
preparação e competição das selecções regionais e nacionais,
bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do protocolo,
relativas aos anos 2006, 2007 e 2008.

Considerando que o cálculo do valor estimado para os
encargos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao
que se prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
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do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Karaté da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Resolução n.º 712/2010, de 5 de Julho.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula quarta, passando esta a ter
a seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
5.417,42  (cinco mil, quatrocentos e dezassete euros e
quarenta e dois cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Rectificar o período de vigência definido na cláusula
nona em função da reprogramação financeira, o qual
é prorrogado até 31 de Janeiro de 2011.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1590/2010

Considerando que através da Resolução n.º 713/2010, de
5 de Julho, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Karting da Madeira, no apoio aos encargos financeiros do

ano 2010, decorrentes das deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2007 e 2008,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a
nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e competição das
selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades
de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
desporto.

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do protocolo,
relativas aos anos 2007 e 2008.

Considerando que o cálculo do valor estimado para os
encargos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao
que se prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato-programa.

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Karting da Madeira, aprovado pela Resolução 
n.º 713/2010, de 5 de Julho.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula quarta, passando esta a ter
a seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
3.549,81  (três mil, quinhentos e quarenta e nove euros e
oitenta e um cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 
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3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Rectificar o período de vigência definido na cláusula
nona em função da reprogramação financeira, o qual
é prorrogado até 31 de Janeiro de 2011.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1591/2010

Considerando que através da Resolução n.º 714/2010, de
5 de Julho, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Motociclismo da Madeira, no apoio aos encargos financeiros
do ano 2010, decorrentes das deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2006, 2007
e 2008, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do protocolo,
relativas aos anos 2006, 2007 e 2008.

Considerando que o cálculo do valor estimado para os
encargos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao
que se prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1

do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições
regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Motociclismo da Madeira, aprovado pela Resolução
n.º 714/2010, de 5 de Julho.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula quarta, passando esta a ter
a seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
3.611,63  (três mil, seiscentos e onze euros e sessenta e
três cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Rectificar o período de vigência definido na cláusula
nona em função da reprogramação financeira, o qual
é prorrogado até 31 de Janeiro de 2011.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1592/2010

Considerando que através da Resolução n.º 715/2010, de
5 de Julho, foi aprovada a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
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Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM e a Associação de
Natação da Madeira, no apoio aos encargos financeiros do
ano 2010, decorrentes das deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2006, 2007
e 2008, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e internacional,
participação de árbitros e juízes oriundos da Região nessas
mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como
nas actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros
e juízes desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

Considerando que através da Resolução n.º 1137/98, de 3
de Setembro, foi autorizada a celebração de um protocolo
entre a Região Autónoma da Madeira e diversas Instituições
Financeiras, para a regulação das relações financeiras entre o
IDRAM, os Clubes e Associações Desportivas e as Agências
de Viagens;

Considerando que se torna necessário proceder à
regularização dos encargos financeiros do ano 2010,
decorrentes de facturas descontadas ao abrigo do protocolo,
relativas aos anos 2006, 2007 e 2008.

Considerando que o cálculo do valor estimado para os
encargos financeiros referentes ao ano 2010 foi inferior ao
que se prevê efectivamente utilizar, terá de ser alterada a
comparticipação financeira prevista na cláusula quarta, bem
como o período de vigência definido na cláusula nona do
contrato-programa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Dezembro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, nos artigos
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1
do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1
do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M,
de 12 de Agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de
Agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, de
8 de Novembro e 240/2008, de 6 de Março, da
Resolução n.º 726/2008, de 3 de Julho, que aprovou
o Anexo X - Regulamento de apoio aos transportes
aéreos, marítimos e terrestres para as competições

regionais, nacionais e internacionais, alterada pela
Resolução n.º 1053/2009, de 20 de Agosto e do
Despacho n.º 78/2009, de 30 de Setembro, aprovar a
primeira alteração ao contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Natação da Madeira, aprovado pela Resolução 
n.º 715/2010, de 5 de Julho.

2. Alterar o n.º 1 da cláusula quarta, passando esta a ter
a seguinte redacção:

Cláusula Quarta
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante
concede uma comparticipação financeira ao segundo
outorgante que não poderá ultrapassar o montante de
13.433,63  (treze mil, quatrocentos e trinta e três euros e
sessenta e três cêntimos).

2. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Mantém-se a redacção inicial. 

4. Mantém-se a redacção inicial. 

3. Rectificar o período de vigência definido na cláusula
nona em função da reprogramação financeira, o qual
é prorrogado até 31 de Janeiro de 2011.

4. Aprovar a minuta de alteração do contrato-
-programa, que faz parte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro
previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 L -
- Outros Investimentos - Despesas Correntes - do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 5,43 (IVA incluído)


